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ALAGOAS, 6 DE FEVEREIRO DE 2023. 

EDIÇÃO N. 26 – REF. DEZEMBRO/2022 e JANEIRO/2023 

 

 

Elaborado nos termos do art. 4º, inciso IX, da resolução n. 27/2017, o presente boletim 
corresponde a uma seleção de julgamentos e movimentações processuais em feitos cujo 
procedimento tenha como objetivo a formação de precedentes qualificados em trâmite no 
Supremo Tribunal Federal, no Superior Tribunal de Justiça e neste Tribunal de Justiça de 
Alagoas, ocorridas durante o mês indicado. Informações mais completas podem ser 
extraídas dos sites dos referidos Tribunais.  

Núcleo de Gerenciamento de Precedentes do TJAL 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

 Tema: 221 
Questão discutida: Competência legislativa municipal para restringir direito de férias 
de servidores municipais. 
Processo(s): RE 593448 
Relator: Min. Edson Fachin 
Tese firmada: No exercício da autonomia legislativa municipal, não pode o Município, 
ao disciplinar o regime jurídico de seus servidores, restringir o direito de férias a 
servidor em licença saúde de maneira a inviabilizar o gozo de férias anuais previsto no 
art. 7º, XVII, da Constituição Federal de 1988. 
Situação: Acórdão de mérito publicado 
 

 Tema: 281 
Questão discutida: Contribuição para a seguridade social a cargo das agroindústrias 
sobre a receita bruta prevista na Lei nº 10.256/2001. 
Processo(s): RE 611601 
Relator: Min. Dias Toffoli 
Tese firmada: É constitucional o art. 22A da Lei nº 8.212/1991, com a redação da Lei 
nº 10.256/2001, no que instituiu contribuição previdenciária incidente sobre a receita 
bruta proveniente da comercialização da produção, em substituição ao regime 
anterior da contribuição incidente sobre a folha de salários. 
Situação: Mérito julgado 
 

 Tema: 627 
Questão discutida: Acumulação de pensão decorrente de cargo de médico militar com 
outra pensão oriunda de cargo de médico civil. 
Processo(s): RE 658999 
Relator: Min. Dias Toffoli 
Tese firmada: Em Em se tratando de cargos constitucionalmente acumuláveis, descabe 
aplicar a vedação de acumulação de aposentadorias e pensões contida na parte final 
do artigo 11 da Emenda Constitucional 20/98, porquanto destinada apenas aos casos 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2640281&numeroProcesso=593448&classeProcesso=RE&numeroTema=221
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3860301&numeroProcesso=611601&classeProcesso=RE&numeroTema=281
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4147805&numeroProcesso=658999&classeProcesso=RE&numeroTema=627
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de que trata, ou seja, aos reingressos no serviço público por meio de concurso público 
antes da publicação da referida emenda e que envolvam cargos inacumuláveis.  
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 651 
Questão discutida: Constitucionalidade das contribuições à seguridade social, a cargo 
do empregador produtor rural, pessoa jurídica, incidente sobre a receita bruta 
proveniente da comercialização de sua produção, instituídas pelo artigo 25, I e II, e § 
1º, da Lei 8.870/1994. 
Processo(s): RE 700922 
Relator: Min. Dias Toffoli 
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 801 
Questão discutida: Constitucionalidade da incidência da contribuição destinada ao 
SENAR sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, nos 
termos do art. 2º da Lei 8.540/1992, com as alterações posteriores do art. 6º da Lei 
9.528/1997 e do art. 3º da Lei 10.256/2001. 
Processo(s): RE 816830 
Relator: Min. Dias Toffoli 
Tese firmada: É constitucional a contribuição destinada ao SENAR incidente sobre a 
receita bruta da comercialização da produção rural, na forma do art. 2º da Lei nº 
8.540/92, com as alterações do art. 6º da Lei 9.528/97 e do art. 3º da Lei nº 10.256/01. 
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 847 
Questão discutida: Definição dos limites à atuação do Poder Judiciário quanto ao 
preenchimento de cargo de defensor público em localidades desamparadas. 
Processo(s): RE887671 
Relator: Min. Marco Aurélio 
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 919 
Questão discutida: Competência tributária municipal para a instituição de taxas de 
fiscalização em atividades inerentes ao setor de telecomunicações, cuja competência 
legislativa e para a exploração é exclusiva da União. 
Processo(s): RE 776594 
Relator: Min. Dias Toffoli 
Tese firmada:  A instituição de taxa de fiscalização do funcionamento de torres e 
antenas de transmissão e recepção de dados e voz é de competência privativa da 
União, nos termos do art. 22, IV, da Constituição Federal, não competindo aos 
Municípios instituir referida taxa. 
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 1096 
Questão discutida: Constitucionalidade de norma legal que dispõe que o pagamento 
do benefício de aposentadoria por invalidez decorrente de doença mental será feito 
somente ao curador do segurado, condicionado à apresentação do termo de curatela, 
ainda que provisório. 
Processo(s): RE 918315 
Relator: Min. Ricardo Lewandowski 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4273916&numeroProcesso=700922&classeProcesso=RE&numeroTema=651
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4584485&numeroProcesso=816830&classeProcesso=RE&numeroTema=801
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4770601&numeroProcesso=887671&classeProcesso=RE&numeroTema=847
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4476373&numeroProcesso=776594&classeProcesso=RE&numeroTema=919
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4854789&numeroProcesso=918315&classeProcesso=RE&numeroTema=1096
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Tese firmada: A enfermidade ou doença mental, ainda que tenha sido estabelecida a 
curatela, não configura, por si, elemento suficiente para determinar que a pessoa com 
deficiência não tenha discernimento para os atos da vida civil. 
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 1097 
Questão discutida: Possibilidade de redução da jornada de trabalho do servidor 
público que tenha filho ou dependente portador de deficiência. 
Processo(s): RE 1237867 
Relator: Min. Ricardo Lewandowski 
Tese Firmada: Aos servidores públicos estaduais e municipais é aplicado, para todos os 
efeitos, o art. 98, § 2° e § 3°, da Lei 8.112/1990. 
Situação: Acórdão de Mérito Publicado 
 
 
Tema: 1102 
Questão discutida: Possibilidade de revisão de benefício previdenciário mediante a 
aplicação da regra definitiva do artigo 29, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, quando mais 
favorável do que a regra de transição contida no artigo 3º da Lei nº 9.876/99, aos 
segurados que ingressaram no Regime Geral de Previdência Social antes da publicação 
da referida Lei nº 9.876/99, ocorrida em 26/11/99. 
Processo(s): RE 1276977 
Relator: Min. Marco Aurélio 
Tese Firmada: O segurado que implementou as condições para o benefício 
previdenciário após a vigência da Lei 9.876, de 26.11.1999, e antes da vigência das 
novas regras constitucionais, introduzidas pela EC 103/2019, tem o direito de optar 
pela regra definitiva, caso esta lhe seja mais favorável. 
Situação:Mérito Julgado 
 
 

 Tema: 1172 
Questão discutida: Efeitos da concessão de benefícios fiscais sobre o cálculo da quota 
devida aos municípios na repartição de receitas tributárias referentes ao Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS, a depender do modelo de 
implantação, como nos Programas Fomentar e Produzir do Estado de Goiás. 
Processo(s): RE 1288634 
Relator: Os programas de diferimento ou postergação de pagamento de ICMS - a 
exemplo do FOMENTAR e do PRODUZIR, do Estado de Goiás - não violam o sistema 
constitucional de repartição de receitas tributárias previsto no art. 158, IV, da 
Constituição Federal, desde que seja preservado o repasse da parcela pertencente aos 
Municípios quando do efetivo ingresso do tributo nos cofres públicos estaduais. 
Tese firmada: Min. Marco Aurélio 
Situação: Mérito Julgado 
 
 

 Tema: 1238 
Questão discutida: Repercussão da nulidade das provas no processo penal na esfera 
administrativa. 
Processo(s): ARE 1316369 
Relator: Min. Edson Fachin 

Situação: Mérito Julgado 
 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5785185&numeroProcesso=1237867&classeProcesso=RE&numeroTema=1097
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5945131&numeroProcesso=1276977&classeProcesso=RE&numeroTema=1102
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6001505&numeroProcesso=1288634&classeProcesso=RE&numeroTema=1172
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6129951&numeroProcesso=1316369&classeProcesso=ARE&numeroTema=1238
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 Tema: 1239 
Questão discutida: Exigibilidade do pagamento de férias-prêmio por parte de servidor 
estadual temporário, cujo vínculo então firmado com fundamento na Lei 
Complementar nº 100/2007, do Estado de Minas Gerais, foi declarado nulo em razão 
do julgamento da ADI 4.876/MG pelo Plenário desta Suprema Corte. 
Processo(s): RE 1400775 
Relator: Ministra Presidente 
Tese firmada: Não tem direito à indenização de férias prêmio o servidor estadual cujo 
vínculo com a Administração Pública, decorrente da Lei Complementar mineira nº 
100/2007, foi declarado nulo, por inobservância dos princípios constitucionais que 
regem o ingresso no serviço público. 
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 1240 
Questão discutida: Conflito entre o Código de Defesa do Consumidor e a Convenção 
de Varsóvia, no que diz com a reparação por dano moral decorrente da má prestação 
de serviço de transporte aéreo internacional. 
Processo(s): RE 1394401 
Relator: Ministra Presidente 
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 1241 
Questão discutida: Direito à percepção do terço constitucional de férias calculado 
sobre todo o período estabelecido pela legislação de regência para gozo de férias, 
ainda que superior a trinta dias anuais. 
Processo(s): RE 1400787 
Relator: Ministra Presidente 
Tese firmada:  O adicional de 1/3 (um terço) previsto no art. 7º, XVII, da Constituição 
Federal incide sobre a remuneração relativa a todo período de férias. 
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 1242 
Questão discutida: Possibilidade ou não de se criminalizar a conduta daquele que 
descumpre ordem de parada, no contexto de atividade de policiamento ostensivo de 
segurança pública, com o fim deliberado de ocultar delito anterior, tendo em conta a 
garantia constitucional contra a autoincriminação. 
Processo(s): RE 1400172 
Relator: Ministra Presidente 
Situação: Análise de Repercussão Geral 
 

 Tema: 1243 
Questão discutida: Incidência ou não do imposto sobre a renda da pessoa jurídica 
(IRPJ) e da contribuição social sobre o lucro líquido (CSLL) sobre os valores relativos à 
taxa SELIC auferidos no levantamento de depósitos judiciais. 
Processo(s): ARE 1405416 
Relator: Ministra Presidente 
Tese firmada: Decisão pela inexistência de repercussão geral 
Situação: Inexistência de repercussão geral 
 
 
 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6475695&numeroProcesso=1400775&classeProcesso=RE&numeroTema=1239
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6450365&numeroProcesso=1394401&classeProcesso=RE&numeroTema=1240
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6475961&numeroProcesso=1400787&classeProcesso=RE&numeroTema=1241
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6473356&numeroProcesso=1400172&classeProcesso=RE&numeroTema=1242
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6493286&numeroProcesso=1405416&classeProcesso=ARE&numeroTema=1243
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

 Tema: 106 
Questão discutida: Obrigatoriedade do poder público de fornecer medicamentos não 
incorporados em atos normativos do SUS. 
Processo(s): REsp 1657156/RJ  
Relator: Benedito Gonçalves 
Tese firmada: A concessão dos medicamentos não incorporados em atos normativos 
do SUS exige a presença cumulativa dos seguintes requisitos: 
i) Comprovação, por meio de laudo médico fundamentado e circunstanciado expedido 
por médico que assiste o paciente, da imprescindibilidade ou necessidade do 
medicamento, assim como da ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos fármacos 
fornecidos pelo SUS; 
ii) incapacidade financeira de arcar com o custo do medicamento prescrito; 
iii) existência de registro do medicamento na ANVISA, observados os usos autorizados 
pela agência. Tese definida no acórdão dos embargos de declaração publicado no DJe 
de 21/9/2018 
Situação: Trânsito em Julgado 
Abrangência da ordem de suspensão de processos: Há determinação de suspensão 
nacional de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos (Art. 1.037, II, CPC). 
 

 Tema: 677 
Questão discutida: Proposta de revisão da tese firmada pela Segunda Seção no REsp 
1.348.640/RS, relatoria do Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, para definição de: se, 
na execução, o depósito judicial do valor da obrigação, com a consequente incidência 
de juros e correção monetária a cargo da instituição financeira depositária, isenta o 
devedor do pagamento dos encargos decorrentes da mora, previstos no título 
executivo judicial ou extrajudicial, independentemente da liberação da quantia ao 
credor. 
Processo(s): REsp 1820963/SP  
Relator: Nancy Andrighi 
Tese firmada: Na execução, o depósito efetuado a título de garantia do juízo ou 
decorrente da penhora de ativos financeiros não isenta o devedor do pagamento dos 
consectários de sua mora, conforme previstos no título executivo, devendo-se, quando 
da efetiva entrega do dinheiro ao credor, deduzir do montante final devido o saldo da 
conta judicial. 
Situação: Acórdão Publicado 
Abrangência da ordem de suspensão de processos: Há determinação de suspensão do 
processamento dos recursos especiais e agravos em recurso especial que versem 
sobre idêntica questão de direito e que estejam pendentes de apreciação em todo no 
território nacional, no segundo grau de jurisdição ou nesta Corte. "Outrossim, ressalva-
se, desde já, a possibilidade de tramitação regular das execuções em curso em relação 
às parcelas não controvertidas, isto é, em relação ao valor depositado judicialmente e 
acrescido da correção monetária e juros pagos pela instituição financeira depositária." 
(acórdão publicado o DJe de 28/10/2020). 
 

 Tema: 1095 
Questão discutida: Definição da tese alusiva à prevalência, ou não, do Código de 
Defesa do Consumidor na hipótese de resolução do contrato de compra e venda de 
bem imóvel com cláusula de alienação fiduciária em garantia. 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=106&cod_tema_final=106
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=677&cod_tema_final=677
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1095&cod_tema_final=1095
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Processo(s): REsp 1891498/SP  
Relator: Marco Buzzi 
Tese firmada: Em contrato de compra e venda de imóvel com garantia de alienação 
fiduciária devidamente registrado em cartório, a resolução do pacto, na hipótese de 
inadimplemento do devedor, devidamente constituído em mora, deverá observar a 
forma prevista na Lei nº 9.514/97, por se tratar de legislação específica, afastando-se, 
por conseguinte, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 
Situação: Acórdão Publicado 
Abrangência da ordem de suspensão de processos: Há determinação de suspensão do 
processamento de todos os feitos e recursos pendentes que versem sobre idêntica 
questão e que tramitem no território nacional, nos termos do art. 1.037, II, do 
CPC/2015. (Acórdão publicado no DJe de 8/6/2021). 
 

 Tema: 1115 
Questão discutida: Definir se o tamanho da propriedade não descaracteriza, por si só, 
o regime de economia familiar, caso estejam comprovados os demais requisitos para a 
concessão da aposentadoria por idade rural. 
Processo(s): REsp 1947404/RS 
Relator: Benedito Gonçalves 
Tese firmada: O tamanho da propriedade não descaracteriza, por si só, o regime de 
economia familiar, quando preenchidos os demais requisitos legais exigidos para a 
concessão da aposentadoria por idade rural. 
Situação: Acórdão Publicado 
Abrangência da ordem de suspensão de processos: Há determinação da abrangência 
da suspensão limitada aos processos com interposição de Recurso Especial, de Agravo 
em Recurso Especial e de PUIL perante os Tribunais de Segunda Instância, a Turma 
Nacional de Uniformização - TNU e esta Corte Superior. 
 

 Tema: 1118 
Questão discutida: Definir se o alienante de veículo automotor incorre, 
solidariamente, na responsabilidade tributária pelo pagamento do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, quando deixa de providenciar a 
comunicação da venda do bem móvel ao órgão de trânsito competente. 
Processo(s): REsp 1881788/SP  
Relator: Regina Helena Costa 
Tese firmada: Somente mediante lei estadual/distrital específica poderá ser atribuída 
ao alienante responsabilidade solidária pelo pagamento do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores - IPVA do veículo alienado, na hipótese de 
ausência de comunicação da venda do bem ao órgão de trânsito competente. 
Situação: Acórdão Publicado 
Abrangência da ordem de suspensão de processos: Há determinação de suspensão de 
todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e 
tramitem no território nacional, inclusive no âmbito dos Juizados Especiais da Fazenda 
Pública, nos termos do art. 1.037, II, do CPC/2015. 
 

 Tema: 1123 
Questão discutida: (In)exigibilidade da cobrança da Taxa de Saúde Suplementar - TSS, 
instituída nos termos do art. 20, I, da Lei 9.961/2000. 
Processo(s): REsp 1872241/PE 
Relator: Herman Benjamin 
Tese firmada: O art. 3º da Resolução RDC 10/00 estabeleceu, em concreto, a própria 
base de cálculo da Taxa e Saúde Suplementar - especificamente na modalidade devida 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1115&cod_tema_final=1115
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1118&cod_tema_final=1118
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1123&cod_tema_final=1123
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por plano de saúde (art. 20, I, da Lei 9.961/2000) -, em afronta ao princípio da 
legalidade estrita, previsto no art. 97, IV, do CTN. 
Situação: Acórdão Publicado 
Abrangência da ordem de suspensão de processos: Há determinação de suspensão do 
processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem 
acerca da questão delimitada e tramitem no território nacional. 
 

 Tema: 1125 
Questão discutida: Possibilidade de exclusão do valor correspondente ao ICMS-ST da 
base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS devidas pelo contribuinte 
substituído. 
Processo(s): REsp 1896678/RS  
Relator: Gurgel de Faria 
Situação: Em julgamento 
Abrangência da ordem de suspensão de processos: Há determinação de suspensão 
dos recursos especiais ou agravos em recursos especiais em segunda instância e/ou no 
STJ fundados em idêntica questão de direito (art. 256-L do RISTJ). 
 

 Tema: 1173 
Questão discutida: Definir os limites da responsabilidade do corretor de imóveis ou da 
sociedade intermediadora da compra e venda por danos causados ao consumidor, em 
razão do descumprimento, pela construtora/incorporadora, de obrigação relativa à 
entrega de empreendimento imobiliário, prevista no contrato de promessa de compra 
e venda. 
Processo(s): REsp 2008542/RJ  
Relator: Raul Araújo 
Situação: Afetado 
Abrangência da ordem de suspensão de processos: Não há determinação de 
suspensão nacional de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos. 
(acórdão publicado no DJe de 1º/12/2022) 
 

 Tema: 1174 
Questão discutida: Possibilidade de excluir os valores relativos à contribuição 
previdenciária do empregado e trabalhador avulso e ao imposto de renda de pessoa 
física, retidos na fonte pelo empregador, da base de cálculo da contribuição 
previdenciária patronal e das contribuições destinadas a terceiros e ao SAT/RAT. 
Processo(s): REsp 2005029/SC  
Relator: Herman Benjamin 
Situação: Afetado  
Abrangência da ordem de suspensão de processos: Há determinação de suspensão do 
processamento de todos os processos que versem sobre a mesma matéria e tramitem 
no território nacional, nos termos do art. 1.037, II, do CPC/2015. 
 

 Tema: 1175 
Questão discutida: Necessidade ou não de apresentação do contrato celebrado com 
cada um dos filiados para que o sindicato possa reter os honorários contratuais sobre 
o montante da condenação. 
Processo(s): REsp 1965394/DF 
Relator:  Gurgel de Faria 
Situação: Afetado 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1125&cod_tema_final=1125
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1173&cod_tema_final=1173
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1174&cod_tema_final=1174
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1175&cod_tema_final=1175
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Abrangência da ordem de suspensão de processos: Há determinação de suspensão 
dos recursos especiais ou agravos em recursos especiais em segunda instância e/ou no 
STJ fundados em idêntica questão de direito (observada a orientação do art. 256-L do 
RISTJ). 
 

 Tema: 1176 
Questão discutida: Definir se são eficazes os pagamentos de FGTS, realizados na 
vigência da redação do art. 18 da Lei 8.036/1990 dada pela Lei 9.491/1997, 
diretamente ao empregado, em decorrência de acordo 
celebrado na Justiça do Trabalho, ao invés de efetivados por meio de depósitos nas 
contas vinculados do titular. 
Processo(s): REsp 2003509/RN 
Relator: Assusete Magalhães 

Situação: Afetado 
Abrangência da ordem de suspensão de processos: Há determinação de suspensão do 
processamento de todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a 
mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de 
agravo em recurso especial, na Segunda Instância, ou que estejam em tramitação no 
STJ, respeitada, no último caso, a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 
 

 Tema: 1177 
Questão discutida: Definir se é possível ou não a condenação da União ao pagamento 
de honorários de sucumbência em sede de ação civil pública.  
Processo(s): REsp 1991439/SC  
Relator: Benedito Gonçalves 
Situação: Afetado 
Abrangência da ordem de suspensão de processos: Há determinação de suspensão 
dos recursos especiais ou agravos em recursos especiais em segunda instância e/ou no 
STJ fundados em idêntica questão de direito (observada a orientação do art. 256-L do 
RISTJ). 
 

 Tema: 1178 
Questão discutida: Definir se é legítima a adoção de critérios objetivos para aferição 
da hipossuficiência na apreciação do pedido de gratuidade de justiça formulado por 
pessoa natural, levando em conta as disposições dos arts. 98 e 99, § 2º, do Código de 
Processo Civil. 
Processo(s): REsp 1988687/RJ  
Relator: Og Fernandes 
Situação: Afetado 
Abrangência da ordem de suspensão de processos: Há determinação de suspensão 
dos recursos especiais ou agravos em recursos especiais em segunda instância e/ou no 
STJ fundados em idêntica questão de direito (observada a orientação do art. 256-L do 
RISTJ). 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS 

 

Este Núcleo de Gerenciamento de Precedentes não possui informações acerca de instauração 
e/ou alteração de movimentação processual de Incidentes de Resolução de Demandas 
Repetitivas - IRDR ou Incidente de Assunção de Competência – IAC, durante o mês 
correspondente ao período indicado no presente boletim.  

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1176&cod_tema_final=1176
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1177&cod_tema_final=1177
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1178&cod_tema_final=1178
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